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1ª PARTE
Audiência Pública Interativa

Assunto / Finalidade:
Reunir e compreender as avaliações qualificadas sobre a execução e os impactos

do Programa Segundo Tempo (PST).

Convidados:

Sr. Paulo Afonso Quermes
Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação,
Lazer e Inclusão Social do Ministério do Esporte
Representante de: Secretário Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e
Inclusão Social
Presença Confirmada

Sr. Thiago Izzo Storch
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Aguardando Confirmação

Sra. Juliana Marta Antunes Ramos
Pesquisadora
Videoconferência Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 37/2025 - CEsp, Senadora Teresa Leitão
- REQ 7/2025 - CEsp, Comissão de Esporte (CEsp)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 423, DE 2025
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o reconhecimento da prática do futevôlei como
modalidade esportiva e estabelece diretrizes para sua promoção e facilitação.
Autoria do Projeto: Senador Romário

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2025 às 15:26.
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Observações:
Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Relatoria do Projeto: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CEsp)
Projeto de Lei Ordinária - Texto aprovado para turno ou segundo turno (LexEdit Emenda) (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/10/2025 às 15:26.
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Gabinete da Senadora Teresa Leitão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CEsp

Senhora Presidenta,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de reunir e compreender as avaliações qualificadas sobre a execução

e os impactos do Programa Segundo Tempo (PST).

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Paulo Henrique Perna Cordeiro, Secretário Nacional de

Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social do Ministério do Esporte;

•    o Senhor representante da Unidade de Auditoria Especializada em

Educação, Cultura, Esporte e Direitos Humanos do Tribunal de Contas da União;

•    o Senhor representante do Fórum Nacional de Secretários Estaduais

de Esporte e Lazer;

•    a Senhora Juliana Marta Antunes Ramos, Pesquisadora.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Segundo Tempo constitui uma das mais relevantes

políticas públicas de esporte implementadas pelo Estado brasileiro nas últimas

décadas. Sua concepção se fundamenta na democratização do acesso ao esporte,

na promoção da inclusão social e na garantia de oportunidades a crianças,

adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade. O programa busca fortalecer

a cidadania, reduzir desigualdades e contribuir para a formação integral da
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juventude brasileira, por meio da integração de atividades esportivas ao ambiente

escolar e comunitário.

Impõe-se a necessidade de um balanço atualizado de seus resultados,

de seus impactos concretos na vida dos beneficiários e de eventuais

entraves administrativos. Estudos acadêmicos recentes e avaliações institucionais

apontam tanto para avanços importantes, quanto para dificuldades persistentes

relacionadas à descentralização e à execução do programa.

A realização de audiência pública se justifica como instrumento

democrático para a coleta de contribuições e diagnósticos plurais. Por meio dela,

será possível ouvir gestores federais, estaduais, responsáveis pela formulação

e pela execução descentralizada do programa, de modo a compreender os

desafios administrativos e orçamentários, bem como as estratégias que vêm sendo

empregadas para a ampliação da capilaridade e da qualidade pedagógica dos

núcleos.

Também se destaca a importância da participação de

representante dos órgãos de controle, em especial o Tribunal de Contas da União,

cuja atuação é fundamental para assegurar a transparência e a eficácia na utilização

dos recursos públicos destinados ao esporte educacional. O olhar técnico do

controle externo permitirá identificar falhas estruturais e propor medidas de

aprimoramento da governança do programa.

Ademais, pesquisadores acadêmicos que se dedicaram à análise

do Programa Segundo Tempo poderão compartilhar evidências científicas

sobre seus efeitos sociais, pedagógicos e comunitários. Esses estudos oferecem

subsídios valiosos para a compreensão crítica do impacto da política e para o

aperfeiçoamento de seus instrumentos de gestão, contribuindo para a formulação

de propostas mais efetivas.
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Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste requerimento, a fim de que possamos realizar audiência pública que

contribuirá para a avaliação do mencionado programa no âmbito desta Comissão.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Teresa Leitão
(PT - PE)
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Gabinete Senadora Teresa Leitão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CEsp

Senhora Presidenta,

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado

Federal, que a Comissão de Esporte avalie o Programa Segundo Tempo como

política pública, no exercício de 2025.

JUSTIFICAÇÃO

Há um entendimento consensual de que os esportes desempenham um

papel essencial na vida da população, abrangendo uma ampla gama de benefícios

que se estendem desde a saúde física e mental até o desenvolvimento social e

educacional.

O Programa Segundo Tempo, iniciativa do Ministério do Esporte, tem

por objetivo democratizar o acesso à prática e à cultura do esporte de forma a

promover o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens, como

fator de formação da cidadania e melhoria da qualidade de vida, prioritariamente

em áreas de vulnerabilidade social oferecendo, ademais, oportunidades para a

descoberta de talentos esportivos.

Reconhecido esse potencial transformador dos esportes, o Governo

Federal tem implementado políticas públicas para fortalecer o senso de

comunidade, reunindo a população em torno de um interesse comum, promovendo

o lazer e entretenimento, desenvolvendo o turismo esportivo, gerando inclusão

social, oportunidades e redução da violência.
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Diante dessas iniciativas, torna-se essencial que a Comissão

de Esportes, avalie o impacto desta política pública, importante para o

desenvolvimento da prática esportiva no Brasil, para o fomento ao esporte amador

e educacional, para o lazer e a inclusão social. Essa análise permitirá identificar

avanços, desafios e oportunidades, garantindo que o país aproveite plenamente a

capacidade de transformação social, promoção da inclusão, o desenvolvimento e

melhoria da qualidade de vidas dos brasileiros.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Teresa Leitão
(PT - PE)
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Comissão de Esporte 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
 

Avaliação De Políticas Públicas 
(Resolução nº 44, de 2013) 

 
Proposta de Plano de Trabalho 

 
Programa Segundo Tempo (PST) 

Presidente:   SENADORA LEILA BARROS 

Relator:   SENADORA TERESA LEITÃO  

 

1. INTRODUÇÃO 
 

A avaliação de políticas públicas é um instrumento essencial para 

a melhoria da gestão pública e para o fortalecimento da democracia. Por meio 

dela, é possível aferir a eficácia, a eficiência e a efetividade das ações 

governamentais, identificando acertos, falhas e oportunidades de 

aprimoramento. No contexto do Poder Legislativo, especialmente no âmbito do 

Senado Federal, a avaliação permite o controle externo das políticas executadas 

pelo Poder Executivo e subsidia a formulação de leis mais adequadas às reais 

demandas da população. Além disso, promove a transparência e a prestação de 

contas, permitindo que a sociedade acompanhe os resultados dos programas 

financiados com recursos públicos e participe ativamente do debate sobre 

prioridades e estratégias de governo. 
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 2 

É competência exclusiva do Congresso Nacional fiscalizar e 

controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta, 

diretamente ou por qualquer de suas Casas, conforme estabelece o art. 49, 

inciso X, da Constituição Federal. 

Nessa linha, a Resolução nº 44, de 2013, ao inserir o art. 96-B no 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), instituiu os procedimentos 

formais para a avaliação de políticas públicas no âmbito desta Casa Legislativa, 

visando, entre outros objetivos, à conformação dos normativos vigentes às 

necessidades sociais identificadas1. 

Dessa forma, a Comissão de Esporte (CEsp) do Senado Federal, 

atendendo ao Requerimento nº 7, de 2025, de autoria da Senadora Teresa 

Leitão, realizará a avaliação relacionada ao Programa Segundo Tempo (PST), 

do Ministério do Esporte (MEsp). 

O Programa Segundo Tempo (PST) é uma iniciativa do Governo 

Federal brasileiro, lançada em 2003 pelo Ministério do Esporte. Seu principal 

objetivo é democratizar o acesso à prática esportiva e à cultura do esporte, 

 
1 Art. 96-B. No desempenho da competência prevista no inciso IX do art. 90, as comissões permanentes 
selecionarão, na área de sua competência, políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo, para 
serem avaliadas. 

§ 1º Cada comissão permanente selecionará as políticas públicas até o último dia útil do mês de março de cada 
ano. 

§ 2º Para realizar a avaliação referida no caput, que se estenderá aos impactos das políticas públicas e às 
atividades-meio de suporte para sua execução, poderão ser solicitadas informações e documentos a órgãos do 
Poder Executivo, nos termos do art. 50 da Constituição Federal, bem como ao Tribunal de Contas da União e 
a entidades da sociedade civil. 

§ 3º Ao final da sessão legislativa, a comissão apresentará relatório com as conclusões da avaliação realizada. 

§ 4º A Consultoria Legislativa e a Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal 
elaborarão estudos e relatórios técnicos que subsidiarão os trabalhos da avaliação de que trata o caput. 

§ 5º O Instituto de Pesquisa DataSenado produzirá análises e relatórios estatísticos para subsidiar a avaliação 
de que trata o caput. 
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 3 

promovendo o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens, 

especialmente em áreas de vulnerabilidade social. 

O PST surgiu como uma resposta às necessidades de inclusão 

social por meio do esporte, com foco na ocupação do tempo ocioso de 

estudantes fora do horário escolar. Desde sua criação, o programa passou por 

diversas reformulações para ampliar seu alcance e eficácia. Em 2011, por 

exemplo, foram estabelecidas novas diretrizes para fortalecer sua atuação. 

O programa se materializa por meio da implementação de núcleos 

esportivos, viabilizados por parcerias entre o Ministério do Esporte e governos 

estaduais, municipais, do Distrito Federal e organizações da sociedade civil. 

Esses núcleos oferecem atividades esportivas e educacionais, visando à 

formação da cidadania e à melhoria da qualidade de vida dos participantes.  

2. OBJETIVOS 

Avaliar o Programa Segundo Tempo (PST) representa um passo 

fundamental para assegurar que seus propósitos de inclusão social, promoção 

da cidadania e democratização do acesso ao esporte estejam sendo efetivamente 

alcançados. Dada a natureza transversal do programa – que articula educação, 

esporte, assistência social e juventude –, sua avaliação permite não apenas 

examinar o cumprimento de metas quantitativas, mas, sobretudo, compreender 

seus impactos qualitativos na vida de crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade. A partir dessa análise, torna-se possível identificar boas 

práticas, corrigir distorções, realinhar prioridades e garantir maior eficiência no 

uso dos recursos públicos, fortalecendo o papel do Estado na construção de uma 

sociedade mais justa e equitativa. 
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 4 

A partir dessa perspectiva, a avaliação buscará compreender os 

métodos de implementação do PST, identificar os principais obstáculos 

enfrentados e apontar fragilidades ou oportunidades de melhoria. Sempre que 

pertinente, poderão ser apresentadas recomendações ao Poder Executivo, com 

vistas ao aprimoramento das estratégias adotadas. 

Considerando o marco temporal de vigência das diretrizes mais 

recentes do Programa Segundo Tempo, que compreendem o período de 2023 a 

2026, a presente avaliação concentrará sua análise nos anos de 2023 e 2024. A 

escolha desse recorte temporal se justifica por ser o intervalo inicial de 

aplicação das diretrizes atualmente em vigor, o que permite aferir os primeiros 

impactos da nova orientação estratégica do programa. Dessa forma, a avaliação 

poderá verificar em que medida as diretrizes mais recentes têm sido 

efetivamente implementadas, além de analisar os desafios e avanços 

observados na fase inicial de sua aplicação. 

Esse enfoque temporal também favorece a elaboração de 

diagnósticos mais consistentes, uma vez que os dados relativos aos dois 

primeiros anos do novo ciclo diretivo já se encontram, em parte, disponíveis 

para análise. Ao limitar o escopo temporal à fase inicial das diretrizes vigentes, 

pretende-se gerar recomendações tempestivas que contribuam para o 

aprimoramento do programa ainda dentro do seu atual ciclo de execução, 

otimizando os recursos públicos e potencializando os efeitos sociais positivos 

da política pública em questão. 

A partir do exposto, a avaliação da referida política pública 

perseguirá os seguintes objetivos: 
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1. Avaliar a execução do PST em sua fase atual, considerando os 

seus impactos nos âmbitos social, educacional e de inclusão; 

2. Verificar a eficiência dos mecanismos de gestão, execução e 

monitoramento do PST, considerando a articulação entre os entes federativos e 

as instituições parceiras; 

3. Identificar os resultados alcançados até o momento em relação 

às metas estabelecidas, levando em conta a abrangência territorial do programa 

e a qualidade das atividades ofertadas; 

4. Diagnosticar os principais desafios enfrentados na 

implementação do programa, propondo recomendações que contribuam para o 

aprimoramento das estratégias, metodologias e instrumentos utilizados; 

3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação do PST será conduzida com base em uma metodologia 

abrangente, orientada pelo princípio da escuta qualificada e da análise orientada 

por evidências. Considerando o foco do PST na inclusão social por meio do 

esporte, especialmente entre crianças, adolescentes e jovens em situação de 

vulnerabilidade, será dada atenção especial à identificação de impactos nas 

dimensões educacional, social e formativa. 

A avaliação do programa compreenderá as seguintes atividades: 

a) Coleta de dados: levantamento de informações 

quantitativas e qualitativas relacionadas à 

implementação dos núcleos esportivos, ao perfil dos 

beneficiários (incluindo recortes por gênero, idade, 
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 6 

condição socioeconômica e localização geográfica), à 

frequência nas atividades e aos resultados obtidos em 

termos de inclusão e desenvolvimento integral; 

b) Análise documental: exame de relatórios, 

portarias, convênios e demais documentos oficiais 

elaborados por órgãos públicos — incluindo, mas não 

se limitando ao Ministério do Esporte e aos órgãos de 

controle —, bem como por organizações da sociedade 

civil; 

c) Realização de audiências públicas e oitivas 

técnicas: escuta ativa de gestores, coordenadores de 

núcleo, educadores esportivos, beneficiários e 

representantes da sociedade civil, com o objetivo de 

compreender os efeitos concretos do programa, bem 

como eventuais entraves operacionais ou 

administrativos; 

d) Consulta a especialistas: envolvimento de 

pesquisadores e profissionais da área de políticas 

públicas, esporte educacional e juventude, para 

contribuir com análises técnicas e recomendações 

fundamentadas. 

Essa metodologia visa assegurar uma compreensão aprofundada 

da efetividade do PST, valorizando tanto os indicadores objetivos quanto as 

experiências vividas pelos diversos atores envolvidos na sua execução. 
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4. ATIVIDADES PROPOSTAS 

Com o escopo de viabilizar a avaliação aprofundada do PST, serão 

desenvolvidas diversas atividades articuladas entre si, voltadas à coleta, análise e 

sistematização de informações relevantes. As ações incluem o envio de 

requerimentos de informação a órgãos públicos, a realização de audiências 

públicas com especialistas e representantes da sociedade civil, bem como a 

possibilidade de condução de estudos específicos e análises documentais.  

Essas atividades visam construir uma base empírica sólida que 

permita compreender os desafios, os avanços e as possibilidades de 

aprimoramento do PST. 

Nesse sentido, serão solicitadas ou requeridas informações 

detalhadas ao Ministério do Esporte acerca da execução do PST, com ênfase nas 

ações orçamentárias, nos critérios de seleção e monitoramento dos núcleos 

esportivos, nos indicadores de desempenho e nos mecanismos de 

acompanhamento adotados. Tais dados subsidiarão a compreensão técnica da 

estrutura operacional do PST e permitirão uma avaliação mais precisa de sua 

efetividade. 

Além disso, estão previstas, inicialmente, duas audiências públicas 

com o intuito de reunir percepções qualificadas sobre a execução e os impactos do 

PST, fomentando o diálogo entre os diferentes setores envolvidos na sua 

formulação e implementação. A primeira audiência será dedicada à escuta de 

especialistas, gestores públicos e representantes de entidades executoras, com foco 

nos desafios enfrentados na implementação dos núcleos esportivos e nas boas 

práticas observadas em distintas regiões do país. 

S
F

/
2

5
1

0
1

.
6

3
7

2
4

-
3

4

18



 8 

A segunda audiência pública será voltada ao relato de experiências 

de beneficiários, educadores esportivos, organizações da sociedade civil e demais 

stakeholders, com atenção especial às regiões Norte e Nordeste — territórios 

historicamente mais vulneráveis e onde o PST apresenta maior potencial de 

transformação social. 

A definição dos convidados para ambas as audiências será orientada 

pelas informações obtidas junto aos órgãos públicos e à sociedade civil, o que 

possibilitará identificar perfis representativos e garantir a diversidade de visões e 

vivências relacionadas ao PST. 

5. CRONOGRAMA 

 
Atividade Data Responsável 
Aprovação do Plano de 
Trabalho 

Até 30 de maio CEsp 

Requerimento de Informações Até 30 de julho Relator 
Primeira Audiência Pública Até 30 de agosto CEsp 
Segunda Audiência Pública Até 30 de setembro CEsp 
Apresentação do Relatório 
Preliminar 

Até 30 de novembro Relator 

Discussão e Votação do 
Relatório Final 

Até 22 de dezembro CEsp 

6. RELATÓRIO 

O relatório final reunirá e sistematizará as informações obtidas por 

meio da documentação recebida, das audiências públicas promovidas e das 

demais atividades realizadas. Com base nessa análise, poderão ser apresentadas 

propostas legislativas e recomendações técnicas voltadas ao aperfeiçoamento 

do PST. 

Portanto, ao conduzir esse processo avaliativo, a Comissão de 

Esporte cumprirá sua função regimental de fiscalização e controle, 
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 9 

contribuindo para o fortalecimento da política pública e para a ampliação dos 

seus impactos positivos sobre a população atendida. 

Sala da Comissão, 

Senadora TERESA LEITÃO. 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Dispõe sobre o reconhecimento da prática do 
futevôlei como modalidade esportiva e estabelece 
diretrizes para sua promoção e facilitação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica reconhecido o futevôlei como modalidade 
esportiva. 

Art. 2º - A prática da altinha deverá ser promovida e 
facilitada por meio das seguintes diretrizes:  

I - Inclusão de espaços públicos adequados para a prática da 
altinha em praças, parques e praias;  

II - Realização de eventos esportivos e culturais que 
incentivem a prática e a divulgação da modalidade;  

III - Capacitação de monitores e treinadores para orientação 
de iniciantes e desenvolvimento de habilidades;  

IV - Parcerias com instituições de ensino para a inclusão da 
altinha nas atividades extracurriculares;  

V - Criação de campanhas de conscientização sobre os 
benefícios da prática da altinha para a saúde física e mental.  

VI - Criação de parcerias com organizações esportivas e 
sociais para a promoção da altinha em comunidades carentes. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, 
estabelecendo mecanismos de incentivo e apoio à prática da altinha, bem 
como a criação de uma comissão para a difusão e regulamentação da 
modalidade. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O futevôlei é muito mais do que um esporte. É um 
movimento que nasceu nas areias quentes de Copacabana, moldado pela 
criatividade e pela paixão inata dos brasileiros por transformar espaços e 
bolas em poesia corporal. Surgido nos anos 1960, como resposta à proibição 
de jogar futebol à beira-mar, o futevôlei é a perfeita metáfora da capacidade 
do brasileiro de criar soluções brilhantes diante das adversidades. 
Combinando a leveza do vôlei com a destreza do futebol, esse esporte se 
tornou, a um só tempo, uma prática de lazer e expressão cultural que conecta 
gerações e ultrapassa fronteiras. 

Reconhecer o futevôlei como modalidade esportiva é um 
gesto que vai além do simbolismo. Trata-se de afirmar que o esporte é uma 
força motriz da nossa identidade cultural e um canal de transformação social. 
Sua prática, acessível e democrática, desmistifica a ideia de que o esporte de 
alta qualidade exige grandes investimentos. Uma bola, uma rede e a areia se 
tornam palco para performances que desafiam a gravidade e celebram a 
criatividade. As quadras de futevôlei, sejam nas praias do Nordeste ou nas 
margens do Amazonas, são verdadeiros espaços de convivência, onde o 
talento e o esforço superam barreiras sociais e econômicas. 

Ao dar um novo status ao futevôlei, contribuiremos para a 
construção de um imaginário coletivo em que o esporte é visto como 
ferramenta de inclusão. É nas periferias, nas comunidades praianas, nas 
pequenas cidades esquecidas pelo progresso, que o futevôlei pode se tornar 
o alicerce de uma nova cultura de bem-estar. Imagine praças e parques 
vibrando com o som das risadas, dos aplausos e do esforço coletivo, 
enquanto crianças, jovens e adultos se conectam por meio desse jogo que é, 
ao mesmo tempo, técnica e improviso, disciplina e diversão. 

Há também a inegável projeção internacional que o futevôlei 
oferece. Hoje, ele é jogado em dezenas de países, da Europa ao sudeste 
asiático, sempre carregando consigo o DNA brasileiro. Ao promover eventos 
e competições nacionais e internacionais, o Brasil não apenas reafirma seu 
papel como celeiro de talentos esportivos, mas também utiliza o futevôlei 
como uma vitrine de sua cultura para o mundo. Cada partida, seja amadora 
ou profissional, é um espetáculo que celebra o movimento, o ritmo e a alegria 
– marcas registradas do Brasil. 

Reconhecer o futevôlei como modalidade esportiva é, acima 
de tudo, reconhecer o Brasil em sua essência mais pura: criativo, resiliente, 
inclusivo. É uma oportunidade de celebrar uma prática que já nasceu grande, 
que fala a língua da areia, do vento e das redes. É investir em um futuro em 
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que esporte, cultura e cidadania andam lado a lado, provando que, mesmo 
em tempos difíceis, o brasileiro sempre encontrará uma forma de transformar 
desafios em arte, movimento e coletividade. 

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação 
deste importante projeto. 

 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
Senador da República 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 423, de 2025, 
do Senador Romário, que dispõe sobre o 
reconhecimento da prática do futevôlei como 
modalidade esportiva e estabelece diretrizes para sua 
promoção e facilitação. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Esporte (CEsp) o Projeto de Lei 
(PL) nº 423, de 2025, de autoria do Senador Romário, que dispõe sobre o 
reconhecimento da prática do futevôlei como modalidade esportiva e 
estabelece diretrizes para sua promoção e facilitação. 

Constitui-se o PL de quatro artigos. 

O art. 1º estabelece o reconhecimento do futevôlei como 
modalidade esportiva. 

O art. 2º estrutura um rol de diretrizes de fomento e facilitação da 
modalidade, distribuídas em seis frentes: (i) oferta de espaços públicos 
adequados para a prática; (ii) realização de eventos esportivos e culturais 
voltados à divulgação e estímulo da modalidade; (iii) capacitação de monitores 
e treinadores; (iv) parcerias com instituições de ensino para inserção da prática 
em atividades extracurriculares; (v) campanhas de conscientização destacando 
benefícios à saúde física e mental; e (vi) cooperação com organizações 
esportivas e sociais para difusão em comunidades carentes.  

O art. 3º faculta ao Poder Executivo regulamentar a futura lei e 
criar uma comissão para regulamentação e difusão da modalidade esportiva. 
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O art. 4º, por fim, fixa a vigência da projetada norma para a data 
de sua publicação. 

Na justificação, o autor sustenta que o futevôlei, surgido nas areias 
de Copacabana nos anos 1960 como resposta à proibição do futebol na praia, 
evoluiu para expressão cultural que conecta gerações. O seu reconhecimento 
formal reforça, assim, a identidade cultural e o potencial de transformação 
social de uma prática acessível e democrática, capaz de promover inclusão e 
bem-estar em todo o País. 

O PL nº 423, de 2025, não recebeu emendas, tendo sido distribuído 
exclusivamente à CEsp para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no inciso IV do art. 104-H do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Esporte opinar sobre 
proposições que versem sobre políticas públicas de incentivo e 
desenvolvimento da prática esportiva. 

Quanto ao mérito, cumpre destacar que o PL nº 423, de 2025, 
contribui para dar lastro institucional a uma prática já difundida no País, 
favorecendo a formulação de políticas públicas consistentes sem criar 
obrigações onerosas para a Administração Pública.  

Nesse sentido, é da nossa compreensão que o reconhecimento 
formal da modalidade funcionará como sinalização regulatória para programas 
de fomento, editais, parcerias e calendário de eventos, ampliando o alcance 
social do esporte com baixo impacto fiscal e administrativo. 

Do ponto de vista social e econômico, a proposição potencializa 
benefícios de saúde pública, prevenção e convivência comunitária, além de 
estimular o turismo esportivo e a economia do entorno de praças, parques e 
praias em que o futevôlei é praticado. 

Em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, compete 
subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos constitucionais, 
jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e regimentais da 
proposição. 
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Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Quanto à constitucionalidade material, juridicidade e técnica 
legislativa, o PL precisa de reparos. 

O art. 3º do PL possui característica meramente autorizativa.  A 
previsão de que o Poder Executivo poderá regulamentar a futura norma é 
inócua, visto que a competência para expedir decretos e regulamentos já é uma 
prerrogativa do Executivo, conforme estabelece o art. 84, IV, da Constituição 
Federal. Ademais, o trecho que sugere "a criação de uma comissão" representa 
um vício de iniciativa indireto, ao invadir a competência privativa do Chefe do 
Executivo para legislar sobre a criação de órgãos da administração pública (art. 
61, § 1º, da CF). 

Ao tentar autorizar o que não poderia determinar, há violação ao 
princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF), com potencial interferência 
na autonomia e na esfera de gestão do Executivo, que tem a discricionariedade 
para decidir sobre a conveniência e oportunidade de tais atos. Assim, propomos 
a supressão integral do art. 3º para garantir a higidez constitucional do projeto. 

Quanto à técnica legislativa, há referências, nos arts. 2º e 3º do 
texto, à prática do esporte “altinha”. Trata-se de aparente erro material, já que 
o PL trata da modalidade esportiva denominada futevôlei. 

Por essas razões, apresentamos junto ao voto emenda substitutiva 
que consolida os referidos ajustes.  

III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 423, de 2025, na forma do substitutivo a seguir: 

EMENDA Nº       -CEsp (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 423, DE 2023 
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Dispõe sobre o reconhecimento da prática do 
futevôlei como modalidade esportiva e estabelece 
diretrizes para sua promoção e facilitação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica reconhecido o futevôlei como modalidade esportiva. 

Art. 2º A prática do futevôlei será promovida e facilitada por meio 
das seguintes diretrizes: 

I – Inclusão de espaços públicos adequados para a prática do 
futevôlei em praças, parques e praias; 

II – Realização de eventos esportivos e culturais que incentivem a 
prática e a divulgação da modalidade; 

III – Capacitação de monitores e treinadores para orientação de 
iniciantes e desenvolvimento de habilidades; 

IV – Parcerias com instituições de ensino para a inclusão do 
futevôlei nas atividades extracurriculares; 

V – Criação de campanhas de conscientização sobre os benefícios 
da prática do futevôlei para a saúde física e mental; 

VI – Criação de parcerias com organizações esportivas e sociais 
para a promoção do futevôlei em comunidades carentes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 423, DE 2025  
Emenda nº 1 – CEsp (Substitutivo) 

 

Dispõe sobre o reconhecimento da prática 
do futevôlei como modalidade esportiva e 
estabelece diretrizes para sua promoção e 
facilitação. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica reconhecido o futevôlei como modalidade esportiva. 
Art. 2º A prática do futevôlei será promovida e facilitada por meio das seguintes 

diretrizes: 
I – inclusão de espaços públicos adequados para a prática do futevôlei em praças, 

parques e praias; 
II – realização de eventos esportivos e culturais que incentivem a prática e a 

divulgação da modalidade; 
III – capacitação de monitores e treinadores para orientação de iniciantes e 

desenvolvimento de habilidades; 
IV – parcerias com instituições de ensino para a inclusão do futevôlei nas 

atividades extracurriculares; 
V – criação de campanhas de conscientização sobre os benefícios da prática do 

futevôlei para a saúde física e mental; 
VI – criação de parcerias com organizações esportivas e sociais para a promoção 

do futevôlei em comunidades carentes. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
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